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Fundamento Legal: Decretos 61.981/2016, 62.294/2016 e 
63.934/2018.

Convenentes: Estado de São Paulo, por intermédio da Secre-
taria da Educação, e a Organização da Sociedade Civil - OSC, 
Associação Fraterna da União de Pais e Amigos das Crianças 
Especiais - Recanto Tia Marlene - Votuporanga.

Objeto: Terceiro Aditamento ao Termo de Colaboração cele-
brado em 30-12-2016, objetivando o atendimento de educandos 
com graves deficiências que não puderam ser beneficiados pela 
inclusão em classes comuns do ensino regular.

Vigência: 01-01-2020 até 31-12-2020.
Data da assinatura: 27-12-2019.
Valor: R$ 232.543,95.

 Saúde
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SS - 116, de 27-12-2019

Dispõe sobre prorrogação da vigência dos 
Convênios ou Termos Aditivos celebrados 
entre esta Pasta e as Prefeituras Municipais, 
Entidades Filantrópicas sem fins lucrativos, 
Instituições Universitárias, Fundações e Consórcios 
Intermunicipais, e dá outras providências.

O Secretário de Estado de Saúde, na tutela do interesse 
coletivo, de gerenciar os recursos públicos disponíveis de forma 
a garantir que não haja interrupção na prestação de serviços 
de saúde à população e com vistas à otimização dos recursos 
destinados a eficiência na execução de políticas públicas, 
programas e ações de governo, com qualificação do gasto 
público, bem como, adequação às restrições orçamentárias e 
financeiras impostas pela legislação em vigor e a atual conjun-
tura econômica;

Resolve:
Artigo 1º - Fica prorrogado até 31-12-2020, o prazo de 

vigência dos Convênios e Termos Aditivos celebrados nos exercí-
cios de 2017, 2018 e 2019, e até 30-06-2020, para os Convênios 
e Termos Aditivos celebrados no exercício de 2016, entre a 
Secretaria de Estado da Saúde e as Prefeituras Municipais, as 
Entidades Filantrópicas e sem fins lucrativos, Instituições Univer-
sitárias, Fundações e os Consórcios Intermunicipais;

Artigo 2º - A prorrogação a que se refere o artigo 1º permiti-
rá a aplicação dos recursos que foram ou vierem a ser liberados 
em decorrência dos Convênios ou Termos Aditivos celebrados.

Artigo 3º – A prorrogação que trata esta Resolução ficará 
condicionada a:

I – a apresentação de justificativa pelo (a) conveniado (a), 
e da pré - análise favorável pelo Departamento Regional de 
Saúde competente, nos casos dos Convênios e Termos Aditivos 
celebrados nos exercícios 2016, 2017 e 2018.

II – se o (a) conveniado (a) ainda mantém as condições 
que detinha para a celebração da avença, (regularidade jurídica, 
fiscal, trabalhista etc.);

III – se o (a) conveniado (a) demonstrou que possui condi-
ções para atingir o escopo estabelecido no ajuste, e se aplicou os 
recursos, então repassados, de acordo com o objeto;

IV – se ainda persiste a necessidade social do objeto a ser 
executado.

Artigo 4º - As Coordenadorias, em conjunto com as Unida-
des locais onde se situam os (as) conveniados (as) ficam respon-
sáveis pela adoção das medidas necessárias ao cumprimento 
das disposições desta resolução, em seu âmbito, assim como a 
Coordenadoria de Gestão Orçamentária e Financeira, por atua-
ção de seu Grupo de Gestão de Convênios, no que lhe competir.

Artigo 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Termo de Distrato Contratual
Pelo presente instrumento, de um lado o Estado de São 

Paulo por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde, neste 
ato representada por seu Secretário Dr. José Henrique Germann 
Ferreira, doravante denominada simplesmente Contratante e de 
outro lado a Casa de Saúde Santa Marcelina, neste ato repre-
sentada por sua Diretora Presidente, Rosane Ghedin, doravante 
denominada simplesmente Contratada, ambos devidamente 
qualificados no Contrato de Gestão celebrado em 01-06-2017 
(Processo - 001.0500.000.156/2016), firmam na presença das 
testemunhas ao final consignadas, avençam as condições em 
que se dará a extinção do Contrato de Gestão relativo ao Ambu-
latório Médico de Especialidades da Zona Leste, sujeitando-se 
às normas regulamentares aplicáveis à espécie e às seguintes 
cláusulas que reciprocamente outorgam e aceitam:

Cláusula Primeira – Do Objeto.
Constitui objeto do presente instrumento a fixação das 

condições em que ocorrerá a extinção do Contrato de Gestão 
relativo ao Ambulatório Médico de Especialidades da Zona 
Leste, celebrado entre as partes em 01-06-2017 (Processo - 
001.0500.000.156/2016).

Cláusula Segunda – Da Vigência e Da Gestão.
O Contrato mencionado na cláusula anterior vigorará até 

a celebração de novo ajuste. Neste ínterim, a gestão do Ambu-
latório Médico de Especialidades da Zona Leste, continuará 
de exclusiva responsabilidade da Contratada, nos termos do 
Contrato de Gestão celebrado entre as partes.

Cláusula Terceira – Das Obrigações
Observada a disposição contratual, a Contratada terá o 

prazo máximo de 180 dias, a contar da rescisão do Contrato 
de Gestão, conforme disposto na Cláusula Décima, Parágrafo 
Quarto, para quitar suas obrigações e prestar contas de sua 
gestão, bem como proceder a devolução de eventuais saldos 
financeiros à Contratante.

Parágrafo Primeiro
Eventuais dívidas relativas à operacionalização da gestão 

e execução das atividades e serviços de saúde no Ambulatório 
Médico de Especialidades da Zona Leste são de responsabilida-
de exclusiva da Contratada e deverão ser por ela quitadas, sob 
pena de responsabilização pela omissão.

Parágrafo Segundo
A rescisão não implica na assunção, pelo Estado, de 

qualquer responsabilidade pelas ações judiciais ou pelos proce-
dimentos extrajudiciais de qualquer natureza que pesam contra 
a Contratada.

Cláusula Quinta – Da Publicação.
O presente distrato será publicado no Diário Oficial do 

Estado, no prazo de 5 dias, contados da data de sua assinatura.
Cláusula Sétima – Do Foro.
Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente 

instrumento, não resolvidas na esfera administrativa, será com-
petente o Fórum da Fazenda Pública da Comarca da Capital do 
Estado de São Paulo.

E assim, por estarem às partes justas e acertadas, foi lavra-
do o presente instrumento em 2 vias de igual teor e forma que, 
lido e achado conforme pelas partes, vai por elas assinado na 
presença de duas testemunhas abaixo identificadas, para que 
produza seus efeitos.

São Paulo,27-12-2019
JOSÉ HENRIQUE GERMANN FERREIRA
Secretário de Estado
Contratante
ROSANE GHEDIN
Casa de Saúde Santa Marcelina
Contratada
Testemunhas:
Nome:  Nome:
RG:  RG:

180/2019 e demais normas vigentes à vista do Protocolo do 
SPDOC 2345271/2019, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o Regimento Escolar do Centro 
Educacional São Pedro, sito à Rua Alberto Beretta, 100, Parque 
Universitário, CEP 17.607-322 – Cidade de Tupã, Estado de São 
Paulo, mantido por Centro Educacional Tamoyo Ltda - ME, CNPJ 
08.357.599/0001-27, que prevalecerá sobre o anteriormente 
aprovado por Portaria de 16-12-2013, publicada no D.O. de 
17-12-2013.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino – Região de Tupã, respon-
sável pela supervisão do estabelecimento de ensino, zelará pelo 
fiel cumprimento das normas contidas no Regimento Escolar, 
objeto desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor no primeiro dia 
letivo de 2020.

Portaria Dirigente Regional de Ensino, de 27-12-19
A Dirigente Regional de Ensino, com fundamento na 

Deliberação CEE 10/97, Deliberação CEE 138/2016, Delibera-
ção CEE 144/2016, Deliberação 149/2016, Deliberação CEE 
155/2017, Deliberação 156/2017, Indicação CEE 13/97, Indica-
ção CEE 180/2019 e demais normas vigentes à vista do SPDOC 
2345271/2019, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o Regimento Escolar do Colégio 
Interativo - Quatá, sito à Rua Reinaldo Prevelato, 90, cidade 
de Quatá, Estado de São Paulo,, CNPJ 03.076.131/001-40, que 
prevalecerá sobre o anteriormente aprovado por Portaria de 
16-01-2018, publicada no D.O. de 18-01-2018.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino – Região de Tupã, respon-
sável pela supervisão do estabelecimento de ensino, zelará pelo 
fiel cumprimento das normas contidas no Regimento Escolar, 
objeto desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor no primeiro dia 
letivo de 2020.

A Dirigente Regional de Ensino, com fundamento na 
Deliberação CEE 10/97, Deliberação CEE 138/2016, Delibera-
ção CEE 144/2016, Deliberação 149/2016, Deliberação CEE 
155/2017, Deliberação 156/2017, Indicação CEE 13/97, Indica-
ção CEE 180/2019 e demais normas vigentes à vista do SPDOC 
2345271/2019, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o Regimento Escolar do Colégio 
São Pedro, sito à Rua Alberto Beretta, 100, Parque Universitário, 
CEP 17.607-322 – Cidade de Tupã, Estado de São Paulo, mantido 
por Centro e Escolade Ensino de Tupã, CNPJ 13.693.318/0001, 
que prevalecerá sobre o anteriormente aprovado por Portaria de 
07-12-2017, publicada no D.O. de 08-12-2017.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino – Região de Tupã, respon-
sável pela supervisão do estabelecimento de ensino, zelará pelo 
fiel cumprimento das normas contidas no Regimento Escolar, 
objeto desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor no primeiro dia 
letivo de 2020.

Comunicado
A Dirigente Regional de Ensino no uso de suas atribuições 

legais comunica o resultado final do credenciamento interno 
para vaga de Diretor de Escola da EEEI Profª Maria Helena 
Basso Antunes, nos termos da Resolução SE 57/2016 altera-
da pela Resolução SE 57/2018: - Rodrigo Alves da Silva, RG 
44.870.417-1.

 Portaria Dirigente Regional de Ensino, de 27-12-2019
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensi-

no – Região de Tupã, com fundamento na Deliberação CEE 
10/97, Deliberação CEE 138/2016, Deliberação CEE 144/2016, 
Deliberação 149/2016, Deliberação CEE 155/2017, Deliberação 
156/2017, Indicação CEE 13/97, Indicação CEE 180/2019 e 
demais normas vigentes à vista do protocolo 2334605/2019, 
expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o Regimento Escolar da EMEF 
Profª Zizi Pereira de Souza, situada à Rua João Pessoa, 376, cen-
tro, CEP 17.730-000 – Cidade de Parapuã, Estado de São Paulo, 
que prevalecerá sobre o anteriormente aprovado por Portaria de 
08-12-2003, publicada no D.O. de 10-12-2003.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino – Região de Tupã, respon-
sável pela supervisão do estabelecimento de ensino, zelará pelo 
fiel cumprimento das normas contidas no Regimento Escolar, 
objeto desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor no primeiro dia 
letivo de 2020.

 Portaria Dirigente Regional de Ensino, de 27-12-2019
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensi-

no – Região de Tupã, com fundamento na Deliberação CEE 
10/97, Deliberação CEE 138/2016, Deliberação CEE 144/2016, 
Deliberação 149/2016, Deliberação CEE 155/2017, Deliberação 
156/2017, Indicação CEE 13/97, Indicação CEE 180/2019 e 
demais normas vigentes à vista do protocolo, expede a presente 
Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o Regimento Escolar da APAE de 
Bastos, situada à Alameda Yosakichi Yoshida, 185, Jardim Espla-
nada, CEP 17.690-000 – Cidade de Bastos, Estado de São Paulo, 
que prevalecerá sobre o anteriormente aprovado por Portaria de 
16-12-2013, publicada no D.O. de 17-12-2013.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino – Região de Tupã, respon-
sável pela supervisão do estabelecimento de ensino, zelará pelo 
fiel cumprimento das normas contidas no Regimento Escolar, 
objeto desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor no primeiro dia 
letivo de 2020.

 DIRETORIA DE ENSINO - 
REGIÃO DE VOTUPORANGA

 Terceiro Termo de Aditamento de Convênio - 
Colaboração
Processo 0768/0090/2016
Parecer Referencial CJ 46/2018
Parecer CJ/SE 987/2019
Fundamento Legal: Decretos 61.981/2016, 62.294/2016 e 

63.934/2018.
Convenentes: Estado de São Paulo, por intermédio da Secre-

taria da Educação, e a Organização da Sociedade Civil - OSC, 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Nhandeara.

Objeto: Terceiro Aditamento ao Termo de Colaboração cele-
brado em 30-12-2016, objetivando o atendimento de educandos 
com graves deficiências que não puderam ser beneficiados pela 
inclusão em classes comuns do ensino regular.

Vigência: 01-01-2020 até 31-12-2020.
Data da assinatura: 27-12-2019.
Valor: R$ 206.071,74.
Terceiro Termo de Aditamento de Convênio - Cola-

boração
Processo 0769/0090/2016.
Parecer Referencial CJ 46/2018
Parecer CJ/SE 987/2019
Fundamento Legal: Decretos 61.981/2016, 62.294/2016 e 

63.934/2018.
Convenentes: Estado de São Paulo, por intermédio da Secre-

taria da Educação, e a Organização da Sociedade Civil - OSC, 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - Votuporanga.

Objeto: Terceiro Aditamento ao Termo de Colaboração cele-
brado em 30-12-2016, objetivando o atendimento de educandos 
com graves deficiências que não puderam ser beneficiados pela 
inclusão em classes comuns do ensino regular.

Vigência: 01-01-2020 até 31-12-2020.
Data da assinatura: 27-12-2019.
Valor: R$ 431.236,38.
Terceiro Termo de Aditamento de Convênio - Cola-

boração
Processo 0770/0090/2016.
Parecer Referencial CJ 46/2018
Parecer CJ/SE 987/2019

 Portaria da Dirigente Regional de Ensino, 
de 27-12-2019
Homologando, nos termos do Decreto 64.187/2019, com 

fundamento na Lei Federal 9.394/96, e à vista do Parecer Conclu-
sivo do Supervisor de Ensino, responsável pelo estabelecimento, 
o Plano de Gestão Quadrienal-2019/2022 da E.E. Solange Maura 
Albino, situada à Rua Lourdes Xavier de Oliveira, 40 - Jardim 
Minezotta, Município de Sumaré - SP. (DRE-87/2019)

 DIRETORIA DE ENSINO - 
REGIÃO DE TAQUARITINGA

 Portaria da Dirigente Regional de Ensino, 
de 27-12-2019
Homologando, com fundamento na Res. SE 102/2003, o 

plano de reposição de aulas das seguintes Unidades Escolares:
E.E. Dr. Antonio Moraes Barros, em Itápolis:
Ensino Fundamental-A.F.
Língua Portuguesa: 7º A-1, 8º A-1, 8º B-1 - Total: 3 aulas.
História: 6º B-1, 7º A-2, 7º B-2, 8º A-2, 8º B-2, 9º A-2 - Total: 

11 aulas.
Geografia: 6º A-2, 6º B-1, 7º A-1 - Total: 4 aulas.
Matemática: 6º A-3, 8º B-1, 9º B-3 - Total: 7 aulas.
Ciências: 7º B-1, 8º A-1, 8º B-1 - Total: 3 aulas.
Educação Física: 6º B-1 - Total: 1 aula.
Ensino Médio
Língua Portuguesa: 1ª A-1, 1ª B-3, 1ª D-1, 2ª A-1, 3ª B-2, 3ª 

C-3, 3ª D-3 - Total: 14 aulas.
Arte: 1ª A-2, 1ª B-1, 1ª C-2, 1ª D-2, 1ª E-1, 2ª A-1, 2ª B-2 - 

Total: 11 aulas.
Educação Física: 1ª A-1, 1ª B-1, 1ª C-1, 1ª D-1, 1ª E-2, 2ª B-4, 

3ª A-1, 3ª B-1, 3ª D-2 - Total: 14 aulas.
Física: 1ª A-1, 1ª C-1, 1ª E-1, 1ª F-1, 2ª A-1, 3ª A-1, 3ª E-10 

- Total: 16 aulas.
Química: 1ª A-1, 1ª C-1, 1ª E-2, 1ª F-5, 2ª B-8 - Total: 17 

aulas.
Inglês: 1ª A-1, 1ª C-1, 1ª F-1 - Total: 3 aulas.
Matemática: 1ª E-1, 2ª B-2, 3ª A-3, 3ª C-2, 3ª D-2 - Total: 

10 aulas.
Geografia: 1ª A-3, 1ª B-3, 1ª C-2, 1ª D-1, 1ª E-1, 1ª F-1, 3ª 

A-2, 3ª B-2, 3ª D-3 - Total: 18 aulas.
Biologia: 3ª C-1 - Total: 1 aula.
História: 1ª C-1, 1ª D-1, 1ª E-1, 1ª F-1, 2ª A-10, 2ª B-2, 3ª A-1, 

3ª B-2, 3ª C-4, 3ª D-1 - Total: 24 aulas.
Sociologia: 1ª D-1, 1ª E-1, 3ª A-1, 3ª B-1, 3ª C-1, 3ª D-1 - 

Total: 6 aulas.
EE Victor Maida, em Ibitinga
Língua Portuguesa: 7º B-1, 7º C-1, 8º A-1, 8º B-2, 8º C-2, 9º 

A-2, 9º C-1 - Total: 10 aulas.
Educação Física: 9º A-1 - Total: 1 aula.
Matemática: 7º A-1, 7º B-2, 7º C-2, 8º A-2, 9º B-2, 9º C-1 - 

Total: 10 aulas.
Ciências: 6º A-1, 6º B-1, 8º A-2, 8º B-1 - Total: 5 aulas.
História: 9º B-2 - Total: 2 aulas.
Inglês: 6º B-1, 7º B-1 - Total: 2 aulas.
Ensino Médio
Língua Portuguesa: 1ª A-1, 1ª B-1, 1ª C-1, 1ª E-1, 2ª A-1, 2ª 

B-2, 2ª C-1, 2ª D-2, 3ª A-1, 3ª D-1 - Total: 12 aulas.
Arte: 1ª D-1, 2ª B-2, 2ª C-1, 3ª B-1, 3ª C-1 - Total: 6 aulas.
Educação Física: 1ª A-1, 1ª B-1, 1ª C-1, 2ª A-2 - Total: 5 aulas.
Matemática: 1ª A-2, 2ª C-2, 3ª B-1, 3ª C-1 - Total: 6 aulas.
Inglês: 2ª D-1, 3ª B-2, 3ª C-2, 3ª E-1 - Total: 6 aulas.
Física: 2ª A-1, 2ª B-1, 2ª C-1, 3ª A-2 - Total: 5 aulas.
Sociologia: 1ª B-1, 3ª A-1, 3ª B-2, 3ª C-1, 3ª D-1 - Total: 6 

aulas.
Filosofia: 1ª A-1, 1ª B-1, 1ª C-1, 2ª A-1, 3ª D-2 - Total: 6 aulas.
EJA-Ensino Médio
Língua Portuguesa: 2TA-2 - Total: 2 aulas.
Inglês: 2TA-1 - Total: 1 aula.
Química: 2TA-2 - Total: 2 aulas.
Sociologia: 3TA-1 - Total: 1 aula.
ACD-3 aulas.
Sala de Recurso-6 aulas.
 Portaria da Dirigente Regional de Ensino, 
de 27-12-2019
Homologando, com fundamento na Res. SE 102/2003, o 

plano de reposição de aulas da E.E. Profª  Josepha Maria de 
Oliveira Bersano, em Ibitinga:

Ensino Fundamental - A.F.
Ciências: 8º A-1, 8ª B-2 - Total: 3 aulas.
Leitura e Produção de Texto: 6º B-1, 7º A-1 - Total: 2 aulas.
Ensino Médio
Química: 1ª B-1, 1ª C-1 - Total: 2 aulas.
EJA - Ensino Médio
Biologia: 1º TA-01 - Total: 1 aula.
Física: 2º TA-01 - Total: 1 aula.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE TAUBATÉ

 Portaria DRE-60, de 27-12-2019
O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino - 

Região de Taubaté, com fundamento na Deliberação CEE- 138, 
de 11-02-2016 - Resolução SE - 51, de 01-11-2001, e à vista do 
Processo protocolado no Setor responsável desta Diretoria sob 
Protocolo SEE/1912292/19, de 04-01-2019, expede a presente 
Portaria:

Artigo 1º - Fica autorizado, a pedido do interessado e a par-
tir da presente data, o Encerramento das Atividades do Colégio 
Diocesano Padre Anchieta, localizado à Avenida Granadeiro Gui-
marães, 122, Centro, Município de Taubaté, São Paulo, mantido 
pela Cruzada Escolar Anchieta, CNPJ 72.302.896/0001-74, auto-
rizado a funcionar pelo Ato Legal 1.342, Registro 43 de 13-11-
1951, Portaria de Autorização de 27-10-1956 e Portaria DRE – 7, 
de 13-02-2013, publicada em Diário Oficial do Estado de São 
Paulo de 28-02-2013, Poder Executivo – Seção I, Página 38.

Artigo 2º - O acervo do referido estabelecimento de ensino 
ficará sob a responsabilidade da Diretoria de Ensino – Região 
de Taubaté.

Artigo 3º - A Diretoria de Ensino – Região de Taubaté, res-
ponsável pela supervisão do estabelecimento de ensino, zelará 
pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas em decorrência 
desta Portaria.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 27-12-
2019

Homologando:
à vista do Parecer do Supervisor de Ensino, os Anexos 

ao Plano de Gestão da Unidade Escolar jurisdicionada nesta 
Diretoria de Ensino.

Taubaté- Colégio Cassiano Ricardo 2017/2018.
à vista do Parecer do Supervisor de Ensino, os Plano de 

Gestão- Quadriênio 2019-2022 das Unidades Escolares jurisdi-
cionada nesta Diretoria de Ensino.

Caçapava- EE Dr. Pereira de Mattos.
Caçapava- EMEF Prof. Aluísio França Barbosa; EMEF Profª 

Maria Aparecida de Pinho.
Caçapava- Particular- Colégio Conquista Caçapava.
Paraibuna- EE Cel. Eduardo José de Camargo.
Taubaté- EE Monteiro Lobato.
Taubaté- Particular- Colégio Cassiano Ricardo.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE TUPÃ

 Portaria Dirigente Regional de Ensino, de 26-12-19
A Dirigente Regional de Ensino, com fundamento na Deli-

beração CEE 10/97, Deliberação CEE 138/2016, Deliberação CEE 
144/2016, Deliberação 149/2016, Deliberação CEE 155/2017, 
Deliberação 156/2017, Indicação CEE 13/97, Indicação CEE 

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SUMARÉ

 Portaria DRE-88, de 27-12-2019

Dispõe sobre Transferência de Mantenedor

O Dirigente Regional de Ensino, da Diretoria de Ensino 
- Região de Sumaré, conforme o Decreto 57.141/2011 e Resolu-
ção SE 29/2012, com fundamento na Deliberação CEE 138/2016, 
Indicação CEE 141/2016, Resolução SE-51/2017; e demais nor-
mas vigentes, à vista do Processo 17.332/88 e Protocolo Spdoc-
147341, de 18-01-2019, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - O Estabelecimento de Ensino Escola Gaber 
Empreendimentos Educacionais Código CIE: 142165, situado à 
Rua Ercílio Antônio Meira, 74, Jardim Santa Izabel, CEP 13.185-
220, Hortolândia, SP, autorizado a funcionar pela Portaria do 
dirigente Regional de Ensino 25, de 02-03-1989 publicada no 
D.O. de 07-03-1989, mantido pela Escola Gaber Empreendi-
mentos Educacionais Ltda., CNPJ 57.507.568/0001-10, passa a 
ser mantido pela Escola Gaber Empreendimentos Educacionais 
Eireli, CNPJ 57.507.568/0001-10.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria DRE-89, de 27-12-2019

Dispõe sobre Aprovação de Regimento Escolar

A Dirigente Regional de Ensino, da Diretoria de Ensino 
- Região de Sumaré, conforme o Decreto 57.141/2011, com 
fundamento na Deliberação CEE 10/97, Parecer CEE 67/98, 
Deliberação CEE 144/16 e demais normas vigentes, à vista do 
Processo 17.332/88 - DE-RS e Protocolado SPDOC-147341, de 
18-01-2019, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o novo Regimento Escolar da 
Gaber Empreendimentos Educacionais, localizada à Rua Ercílio 
Antônio Meira, 74, Jardim Santa Izabel, em Hortolândia - SP, 
mantida pela Escola Gaber Empreendimentos Educacionais Eire-
li, CNPJ 57.507.568/0001-10, que prevalecerá sobre o anterior-
mente aprovado pela Portaria do Dirigente Regional de Ensino, 
de 16-02-2009, publicada no D.O. de 19-02-2009.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino - Região de Sumaré, 
responsável pela supervisão do estabelecimento de ensino, 
zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas no Regimento 
Escolar, objeto desta Portaria.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao início do ano letivo de 
2019 em caráter extemporâneo.

Portaria DRE-90, de 27-12-2019

Dispõe sobre Homologação do Plano de Curso

O Dirigente Regional de Ensino, da Diretoria de Ensino 
- Região de Sumaré, com fundamento na Deliberação CEE 
105/2011, de 26-02-2011, e Indicação CEE 108/2011 e à vista 
do Parecer Técnico - Processo Ceeteps-063/2019, o qual instruir 
o pedido de recredenciamento do Curso Técnico em Química na 
forma Concomitante e/ou Subsequente, do Meu Colégio, junto 
a Diretoria de Ensino - Região de Sumaré, expede a presente 
Portaria:

Artigo 1º - Fica homologado o Plano de Curso do Curso 
Técnico em Química na Forma Concomitante e/ou Subsequente, 
com Qualificação Profissional Técnica de Nível Médio, Eixo 
Tecnológico: Produção Industrial do Meu Colégio, situado à 
Rua Edevaldo Guidolin, 22, Jardim América - Paulínia - SP, 
mantido pela Associação Cristã de Educação e Cultura, CNPJ 
08.946.131/0001-78, aprovado pela Portaria do Dirigente, de 
05-01-2005, publicada no D.O. de 11-01-2005.

Artigo 2º - Os responsáveis pelo estabelecimento de ensino 
ficam obrigados a manter adequado seu Regimento Escolar, 
Plano de Curso e Plano Escolar às instruções relativas ao cum-
primento da Lei Federal 9.394/96 e às normas dos Conselhos 
Nacional e Estadual de Educação.

Artigo 3º - A Diretoria de Ensino - Região de Sumaré, res-
ponsável pela supervisão do estabelecimento de ensino, zelará 
pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas em decorrência 
desta Portaria.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos ao ano letivo de 2019.

Portaria DRE-94, de 27-12-2019

Dispõe sobre Aprovação de Regimento Escolar

A Dirigente Regional de Ensino, da Diretoria de Ensi-
no - Região de Sumaré, conforme o Decreto 57.141/2011 e 
Resolução 29/2012, com fundamento na Deliberação CEE 
10/97, Parecer CEE 67/98, Deliberação CEE 144/2016, e demais 
normas vigentes, à vista do Processo 1237/0085/2017, expede 
a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o Novo Regimento Escolar, do 
Colégio Metropolitan Paulinense, situado à Rua Ositha Sigrist 
Pongeluppi, 395, Jardim Morumbi, Paulínia - SP, CEP 13.140-751, 
mantido pela empresa Colégio Metropolitan Paulinense Ltda. - 
EPP, CNPJ 28.029.702/0001-17.

Artigo 2º - O Regimento Escolar a que se refere o artigo 
1º desta Portaria entrará em vigor no ano letivo de 2019, em 
substituição ao anteriormente aprovado.

Artigo 3º - Fica Revogado o Regimento Escolar, do Colégio 
Metropolitan Paulinense, situado à Rua Ositha Sigrist Pongelup-
pi, 395, Jardim Morumbi, Paulínia - SP, CEP 13.140-751, mantido 
pela empresa Colégio Metropolitan Paulinense Ltda. - EPP, com 
o CNPJ 28.029.702/0001-17, aprovado pela Portaria DRE-7, de 
19-02-2019, publicada no D.O. de 20-02-2019.

Artigo 4º - A Diretoria de Ensino - Região de Sumaré, zelará 
pelo fiel cumprimento das normas contidas no Regimento Esco-
lar, objeto desta Portaria.

Artigo 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir do ano letivo de 2019.

Portarias do Dirigente Regional de Ensino, 
de 27-12-2019
Homologando, conforme o Decreto 57.141/11, com fun-

damento na Lei Federal 9.394/96, na Deliberação CEE 09/97, 
Indicação CEE 13/97, à vista do Parecer Conclusivo do Supervisor 
de Ensino, responsável pelo estabelecimento, o Plano Escolar de 
2019, das seguintes Escolas:

Associação Cristã de Educação e Cultura - Meu Colégio, 
com endereço à Rua Edevaldo Guidolin, 22 - Jardim América 
- Paulínia - SP;

- Colégio Metropolitan Paulinense, com endereço à Rua 
Ositha Sigrist Pongeluppi, 395 - Jardim Morumbi - Paulínia - SP;

- Escola Gaber Empreendimentos Educacionais, com ende-
reço à Rua Ercílio Antonio Meira, 74 - Jardim Santa Isabel 
- Hortolândia - SP.

(DRE-91/2019)
Homologando, conforme o Decreto 57.141/11 e a Reso-

lução SE 29, de 13-3-2012, com fundamento na Lei Federal 
9.394/96, na Deliberação, CEE 10/97, Indicação CEE 13/97, 
Parecer CEE 67/98 e à vista do Parecer Conclusivo do Super-
visor de Ensino, responsável pelo estabelecimento, em caráter 
extemporâneo, os Anexos do Plano Gestão 2019 da seguintes 
escolas estaduais:

- E.E. Pastor Roberto Rodrigues de Azevedo - Hortolândia 
- SP;

- E.E.Yasuo Sasaki - Hortolândia - SP;
- E.E. Profª Maria Cristina de Souza Lôbo - Hortolândia - SP.
(DRE-92/2019)
Homologando, nos termos do Decreto 64.187/2019, com 

fundamento na Lei Federal 9.394/96 e à vista do Parecer Conclu-
sivo do Supervisor de Ensino, responsável pelo estabelecimento, 
o Plano de Gestão Quadrienal 2019-2022 da E.E.E.I. Professor 
José Claret Dionísio, localizada à Rua José Alves Pereira, 202 - 
Jardim João Luiz - Hortolândia - SP.

(DRE-93/2019)


